
 
Diário da Justiça 19.01.2010 
 
 
 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 
OFÍCIO-CIRCULAR Nº 004/2010-CGJ 
 
PROCESSO Nº 0010-08/004542-9 
 
PORTO ALEGRE, 07 DE JANEIRO DE 2010. 
 
LOCAL DE RECOLHIMENTO DE PRESOS CIVIS, DEVEDORES DE ALIMENTOS, E PRESOS 
PROVISÓRIOS SOB JURISDIÇÃO DA COMARCA DE TAQUARI. COMPLEMENTAÇÃO DO 
OFÍCIO-CIRCULAR Nº. 47/09-CGJ. 
SENHOR MAGISTRADO: 
 
CONSIDERANDO AS DIFICULDADES DE VAGAS NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS DO 
ESTADO E A NECESSIDADE DE DIMINUIR A EXCESSIVA ROTATIVIDADE DE PRESOS; 
 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DEFINIR O LOCAL DE RECOLHIMENTO DOS PRESOS 
CIVIS E PROVISÓRIOS DA COMARCA DE TAQUARI; 
 
RECOMENDO A VOSSA EXCELÊNCIA, COMPLEMENTANDO O DISPOSTO NO OFÍCIO-
CIRCULAR Nº 47/ 2009-CGJ, RECOLHER OS PRESOS CIVIS, DEVEDORES DE ALIMENTOS E 
PRESOS PROVISÓRIOS DA COMARCA DE TAQUARI NO PRESÍDIO ESTADUAL DE 
MONTENEGRO. 
 
CORDIAIS SAUDAÇÕES, 
 
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
THAIS SILVEIRA STEIN 
SECRETÁRIA DA CGJ 
 



 



 



 



 


